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ANEXO 10

MINUTA DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM:
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense - IFSul, com sede na Rua Gonçalves Chaves, 3218 – Centro, CEP 96.015-560, Pelotas/RS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.729.992/0001-46, neste ato representado por seu Magnífico Reitor, Prof. Flavio Luis Barbosa Nunes, brasileiro, professor de ensino básico técnico e tecnológico, residente e domiciliado nesta cidade de Pelotas – RS doravante denominado INSTITUTO; e
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx/xxxxxxx,  situada no Município de XXXXXXXXXXXXX – RS, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu por seu Reitor/Diretor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada INSTITUIÇÃO/EMPRESA.
CONSIDERANDO:

Que é missão do INSTITUTO a realização de atividades de ensino, pesquisa, extensão e inovação tecnológica, entre elas apoiar ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação como incubadoras e parques tecnológicos.

Que as parceiras têm mútuos interesses na cooperação técnica para o desenvolvimento de trabalhos em conjunto.
Resolvem celebrar o presente termo nos moldes da Lei nº 8666/93 e suas alterações, do Decreto nº 93.872/86, da Lei nº. 8.958/94, do Decreto nº 8.241/2014, da Lei 9.279/96, do Decreto nº 7.423/2010, da Lei nº. 10.973/2004, alterada pela Lei nº 12.853/2013 e do Decreto nº. 5.563/2005, da Lei 9.456/97, da Lei 9.609/98, da Lei 9.610/98, da Lei 10.603/02, da Lei 11.105/05, da Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010, naquilo que se possa aplicar, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O objetivo do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES é o de estabelecer um regime de mútua cooperação técnica e científica entre INSTITUTO e a INSTITUIÇÃO/EMPRESA, com intermediação de FUNDAÇÃO DE APOIO, quando houver necessidade e de comum acordo, tendo em vista à execução de pesquisa coorporativa, mediante integração de esforços para o desenvolvimento de PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, doravante designado simplesmente PROJETOS.

1.1.
Para a realização das atividades que fazem parte do presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES deverá ser assinado convênio para a realização e formalização de cada um dos PROJETOS desenvolvidos, que detalhem o objeto, a forma de execução, o plano de trabalho, o cronograma das etapas e/ou atividades e da respectiva execução financeira, além dos demais dados pertinentes ao projeto.

1.2. A presente parceria é estabelecida, considerando-se o mútuo interesse das PARTES no desenvolvimento de PROJETOS mencionado no caput desta Cláusula bem como os seguintes aspectos desde já estabelecidos como consenso:

a) que as PARTES detêm pessoal capacitado e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos PROJETOS;
b) as cláusulas e condições do presente termo de cooperação aplicam-se a todos os resultados, bem como a todas as conclusões, pareceres e demais documentos técnico-científicos relacionados, obtidos até o presente momento, e que sejam relacionados com o desenvolvimento dos PROJETOS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São obrigações comuns a todas as partícipes:

a) absterem-se de utilizar o nome ou marcas de propriedade ou cujo uso tenha sido licenciado para uma das Partes em qualquer forma de divulgação, de caráter público ou não, para fins promocionais ou comerciais, sem antes ter obtido a aprovação prévia e escrita da(s) outra(s) Parte(s), no prazo de 30 dias após a solicitação da Parte interessada;

b) comunicarem formalmente às demais partícipes desta parceria, a substituição de seus prepostos designados nos PROJETOS; 

c) responsabilizarem-se pela veracidade das informações prestadas;

d) manterem as outras partes informadas sobre os andamentos das etapas dos projetos realizadas sob sua responsabilidade, enviando relatórios periódicos conforme disposto no cronograma ou a pedido e/ou participando de reuniões que venham a ser solicitadas.

2.1. DO INSTITUTO: 

São responsabilidades do INSTITUTO, na qualidade de convenente, através da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação, todas aquelas que se referirem aos aspectos técnicos da presente parceria, incluindo-se, sem prejuízo do que já foi disposto neste instrumento:

2.1.1. Realizar o desenvolvimento da sua parte nos trabalhos, colaborando na execução dos PROJETOS;
2.1.2. Permitir o acesso dos pesquisadores e demais empregados/servidores da INSTITUIÇÃO/EMPRESA, bem como de terceiros, seus convidados, nas áreas utilizadas para a condução dos trabalhos objeto deste termo de cooperação, desde que devidamente autorizados;

2.1.3. Responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus servidores, bem como de seus eventuais subcontratados, das informações que lhe chegarem a conhecimento por força da execução deste termo de cooperação, nos termos da Cláusula Nona;

2.1.4. Observar todas as normas legais, mesmo as de caráter administrativo, aplicáveis à execução do objeto do presente termo; 

2.1.5. Colaborar para a divulgação dos resultados da pesquisa, podendo publicar em conjunto os resultados obtidos pelos projetos desenvolvidos no âmbito deste termo de cooperação, com autorização prévia e por escrito da(s) outra(s) Parte(s).

2.2. DA INSTITUIÇÃO/EMPRESA:

São obrigações da INSTITUIÇÃO/EMPRESA sem prejuízo do que já foi disposto neste instrumento:

2.2.1. Permitir o acesso dos pesquisadores e demais empregados/servidores do INSTITUTO, bem como de terceiros, seus convidados, nas áreas utilizadas para a condução dos trabalhos objeto deste termo de cooperação, desde que devidamente autorizados; 

2.2.2. Responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados, bem como de seus eventuais subcontratados, das informações que lhe chegarem ao conhecimento por força da execução deste Termo de Cooperação, nos termos da Cláusula Nona; 

2.2.3. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais, incluindo acidentes de trabalho, de seus contratados para a execução dos PROJETOS;
2.2.4. Observar todas as normas legais, mesmo as de caráter administrativo, aplicáveis à execução do objeto do presente termo de cooperação;

2.2.5. Publicar em conjunto os resultados obtidos pelos projetos desenvolvidos no âmbito deste termo de cooperação, com autorização prévia e por escrito da(s) outra(s) Parte(s).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COORDENAÇÃO:

O acompanhamento das atividades previstas neste termo de cooperação será realizado pela Coordenação de Pesquisa ou similar das PARTES envolvidas.
CLÁUSULA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL DOS RESULTADOS:

Os resultados e metodologias, bem como as inovações técnicas obtidas em virtude da execução deste termo de cooperação, privilegiáveis ou não, serão de propriedade em cotitulariedade das PARTES, observando-se, no que couber, a Lei Federal nº. 9.279/96 e a Lei Federal nº. 10.973/04.

4.1. A proporção dos direitos econômicos sobre a tecnologia, a que se refere o caput desta cláusula, será equivalente ao grau de investimento de cada uma das partes executoras, sendo realizada a distribuição dos respectivos resultados econômicos nos termos dispostos na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUINTA - DA COMERCIALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA: 

Caberá exclusivamente às PARTES, ou às entidades por ela nomeadas, a iniciativa de comercialização de tecnologias desenvolvidas nos PROJETOS no Brasil e/ou no exterior.

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVISÃO DOS RESULTADOS: 

As partes desde já acordam que os resultados financeiros líquidos, decorrentes do próprio uso, ou de possível licenciamento ou transferência de privilégios sobre aperfeiçoamentos ou inovações, advindas da execução dos trabalhos a serem desenvolvidos, serão divididos proporcionalmente aos valores investidos por cada parte no presente projeto, os quais se encontram descritos na Cláusula Sétima. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS:

7.1. As PARTES contribuirão com recursos não financeiros, os quais estão representados equipamentos, instrumentos, materiais, laboratórios e demais instalações a serem utilizados e pelos recursos humanos empregados nas atividades previstas no orçamento dos PROJETOS e prazos previstos nos respectivos planos de trabalhos.
7.2. Caso sejam necessárias outras contribuições pelas PARTES que não as definidas neste instrumento, as mesmas deverão ser feitas através de acordo, que será formalizado através de Termo Aditivo e que fará parte integrante do presente termo de cooperação.

7.3. Eventuais alterações realizadas por meio de Termo Aditivo somente poderão tratar de ajustes que não representem alteração do Objeto deste termo de cooperação.

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO:

As PARTES se comprometem a manter sigilo com relação às informações ou quaisquer criações obtidas no desenvolvimento dos projetos, objetivos do presente termo de cooperação, que sejam passíveis de proteção e/ou apropriação, sendo vedada sua divulgação a terceiros sem autorização por escrito das PARTES, bem como dos conhecimentos técnicos/comerciais específicos, adquiridos em função do projeto e outros dados particulares a eles referentes, exceto quando as informações se enquadrarem nos seguintes casos:

a) as parceiras anuírem expressamente, por escrito, pela revelação;

b) tenha caído em domínio público antes de sua divulgação ou mesmo após, desde que não tenha qualquer culpa de uma das parceiras;

c) tornar-se de conhecimento público, no futuro, sem que caiba a qualquer das parceiras, a responsabilidade por sua divulgação;

d) for comprovadamente e de forma legítima do conhecimento da outra parceira em data anterior à assinatura deste termo de cooperação;

e) forem reveladas por terceira pessoa que não esteja obrigada à confidencialidade de que trata esta cláusula;

f) por determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que as parceiras, sejam notificadas imediatamente e sendo requerido segredo no seu trato judicial e/ou administrativo.

8.1. As PARTES deste termo de cooperação envidarão seus melhores esforços no sentido de cumprir com as obrigações de sigilo ora assumidas, tomando, pelo menos, as seguintes medidas:

a) repassar aos seus servidores e empregados envolvidos nos projetos as obrigações de sigilo aqui constantes;

b) restringir a quantidade de pessoas envolvidas nos projetos, em todas as suas atividades;

c) fazer com que cada uma das pessoas envolvidas nos projetos que tenha acesso a informação sigilosa assine TERMO DE CONFIDENCIALIDADE;

d) apor um aviso de SIGILOSO em cada um dos documentos gerados em função das atividades dos projetos que contenham informação sigilosa, e proibir a cópia de tais documentos.

8.2. O descumprimento do pactuado nesta Cláusula poderá ensejar a rescisão deste Termo de Cooperação e o pagamento, à parceira inocente, das perdas e danos efetivamente sofridos.

8.3. Exclui-se do vedado nesta Cláusula a divulgação de conhecimentos técnicos que, embora atinentes ao objeto deste termo, sejam utilizados em cursos regulares de graduação e pós-graduação das PARTES.

8.4. As obrigações de sigilo definidas nesta cláusula perdurarão por 2 (dois) anos após encerramento da vigência do presente Termo de Cooperação.

CLÁUSULA NONA - DO MEIO AMBIENTE:

As parceiras se responsabilizarão pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção e manutenção válida de todas as licenças, autorizações e estudos porventura exigidos para o pleno desenvolvimento de suas atividades, conforme exigências contidas na legislação federal, estadual e municipal que tratem ou venham a tratar de matéria ambiental, nos termos das atribuições individualmente aqui assumidas.

9.1. Para os fins deste termo de cooperação, a expressão meio ambiente abrange saúde pública, ordenamento urbano e administração ambiental.

9.2. Nenhuma responsabilidade civil, penal ou administrativa poderá ser atribuída ao outro parceiro por extensão ou solidariedade, em razão de acidentes de trabalho, dano ambiental ou ao consumidor e atos ilícitos que ensejem responsabilidade civil, penal ou administrativa.

9.3. A responsabilidade pelos danos ambientais causados ou originados durante a vigência deste Termo de Cooperação e eventuais prorrogações, permanecerá ainda que seus efeitos sejam conhecidos ou ocorram após o encerramento do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PESSOAL:

O pessoal empregado na execução das atividades inerentes ao presente acordo permanecerá com a mesma vinculação a seus Órgãos de origem.

10.1. As pessoas que participarão da execução dos programas e projetos estarão identificadas nos projetoS, com a descrição das atividades a serem desenvolvidas e respectivas cargas horárias dedicadas.

10.2. Se houver a participação de alunos dos cursos de graduação em atividades vinculadas ao estágio obrigatório de conclusão de curso, caberá as Partes contratarem em favor do aluno seguro contra acidentes conforme determina o Art. 9, inciso IV, da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
10.3. Todos os alunos, professores e demais envolvidos das Partes deverão submeter-se às normas internas, principalmente as que dizem respeito à segurança, acesso e permanência nas dependências da sua unidade industrial, bem como deverão se submeter ao procedimento de integração de segurança, ministrado a todos os envolvidos nas atividades a serem desempenhadas nas suas áreas internas, com o intuito de fornecer todas as regras necessárias para a devida segurança pessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

As alterações em qualquer cláusula deste Termo de Cooperação serão formalizadas por meio de TERMOS ADITIVOS.
11.1. As alterações de que trata o caput não poderão representar de qualquer forma alteração no objeto do termo de cooperação, apenas ajustes de procedimentos, datas ou valores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do presente termo será de 36 (trinta e seis meses) meses, contados a partir da publicação do respectivo extrato no DOU, podendo ser prorrogado, a partir daí, por consenso das PARTES até um limite máximo de 5 (cinco) anos.

12.1. Em face dos prazos de vigência conferidos pela Lei nº 9.279/96 e dos benefícios da Lei nº 10.973/04, ocorrendo o desenvolvimento de tecnologias economicamente utilizáveis, essa vigência prosseguirá, automaticamente, por mais 10 (dez) anos, apenas em relação aos efeitos econômicos previstos nos PROJETOS, podendo ser prorrogado, a partir daí, por consenso das PARTES.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA, RESILIÇÃO E RESCISÃO:

Este acordo poderá ser resilido por vontade mútua das PARTES, ou rescindido por qualquer delas, devido à superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível, bem como, unilateralmente, se houver inadimplemento de qualquer das cláusulas aqui pactuadas, mediante notificação por escrito à outra partícipe, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitadas as obrigações assumidas e saldados os compromissos financeiros entre as partícipes, sendo que não poderá haver prejuízo para as atividades que estiverem em execução.

13.1. No caso de denúncia, resilição ou rescisão, as pendências ou trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio de Termo de Encerramento do Termo de Cooperação, no qual estarão definidas e atribuídas as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos e pendências, inclusive no que se refere aos direitos autorais ou de propriedade, dos trabalhos e metodologia, e à divulgação de informações colocadas à disposição das partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PERSONALIDADE JURÍDICA: 

A constituição da presente parceria não implica na formação de nova sociedade ou entidade com personalidade jurídica própria, mantendo cada qual das parceiras as suas respectivas personalidades jurídicas na execução das suas atribuições elencadas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do RS, em Pelotas/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir alguma dúvida oriundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas por consenso e entendimentos na esfera administrativa das partes interessadas.
E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Pelotas,_____ /______/_____________.
	Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor do IFSul 
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